PORTARIA Nº    585/2022.

Dispõe sobre a nomeação dos novos membros do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa.

CARLOS AMADEU SIRENA, Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o que a Lei Orgânica lhe confere; 
Considerando a disposição da Lei Municipal nº 1.030, de 17 de novembro de 1998, que Cria o Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa e;

Considerando a Resolução nº 001, de 30 de setembro de 2020, do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa, que Dispõe sobre a nomeação e posse dos novos conselheiros do CMDDPI – Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa idosa de Juara – MT, para o período de setembro de 2020 a setembro 2022.

Considerando o Processo SAD n° 18/.936 de 02/12/2022;


             RESOLVE:

Art. 1° Nomear os membros do Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Pessoa idosa - CMDDPI, órgão deliberativo, de caráter permanente e âmbito municipal, para o Bienio 2022/2024, com a seguinte composição:



Presidente: Rosa Luzia Zanquette Ropelli;
Vice Presidente: Elio Roberto Lehnen.  	
Secretário Geral: Jamilton Nery de Oliveira 
Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais – Neuza katsuco uno Giacomazzi 

REPRESENTANTES GOVENAMENTAIS:

Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho: 
Titular – Jamilton Nery de Oliveira
Suplente – Mayara Aparecida Franco Rodrigues 

Representantes do Conselho  Municipal de Educação: 
Titular – Sandra Aparecida Cavalari
Suplente – Cristiane de Paula Santos 

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular –  Marlene Barbosa de Brito
Suplente – Maquilaine Henriqueta Miranda



Representante da Câmara Municipal de Vereadores:
Titular – José Mercedes Galvão Filho 
Suplente – Sandy de Paula Alves Mainardes 


REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL, ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES:

Representantes da Loja Maçônica “Estrela da Amazônia

Titular - Élio Roberto Lehnen 
Suplente – Aristides Chaves de Moraes 

Representantes da Associação Comunitária Viva Vida

Titular - Rosa Luzia Zanquette  Ropelli  
Suplente: Maria José Floriano dos Santos 

Representantes do Lar dos Idosos Irmã Maria Lucianete

Titular –  Maria do Socorro Abilio
Suplente - Marlene Laurentino Búfalo  

Representantes da Associação Amigos dos Moradores de Rua AAMOR 

Titular – Nadir de Carvalho Francisco 
Suplente – Flavia Cristina Botelho Francisco 



Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta data revogando-se as disposições em contrário.


Governo Municipal de Juara, Estado de Mato
Grosso, 02 de Dezembro de 2022.
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